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O PREPKrm MO!lCIP.IL IZ BlilD au.IJiOO tu saber que a Câaara JVúa!p.al 

de Ba1.xo Oua.Ddú lBCR!:l'CU e êle aanciona a seguinte lei$ 

Art. 1ª - Pioa o Podor El:ecutivo Municipal. autorizado a doar a.o senhor 

OOIXJT DUl'RA CUBTiliRAS, propriotário do Pôeto Sap.ic&ia. Ltda.., com eôde à Avenida 

Rio Dooe, 1.899, ne•ta cidact., \&3 fa.i1a de terr11no urbano, em f'rente ao referi

do PÔsto, oo:a a finalidade de construção d.e um aco~•anto para '1'11Ío-.tlos 1 que 

se se.r?a.11 dos aerriçoa de ahaateoilllento e outros oferecidos pelop eticion8rio1 

oom cem (100,oo) m4'1troa de Comprimento o dsz (101 00) matroy da l&Igura, area da 

mil metros Q'Jadrsdos (l.OOO,oo m.2), looal..izad.o entre o muro da Cia. Vala do Rio 

Doce a a .rodt>Tia 3a.i..m GUa,Doc!Ú-~i.;)réa • 

.1.rt. 2•- Pica con011d.1do -:a JlrazD da ua mo pa.ra inlcio e tér.uno d.a 

rwtorida oonattução ~bru o torreno oon:>mdido • 

.lrt. 311- PJ.rido o prazo oonoedid.o no artigo 2ª e a obra não tenha si

do realizada, a pr€saonte doação ficará eem efeito, reincorporando o referido 

terren"J ac PatrimÔnio aruhici;ial • 

.lrt. 4ª- &ia lei entrará 011 rigor na da.ta d.e sua !Qbliaa.çào, nm>ga

dAs as dierosiçÕes 811 contrário. 
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